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PROJETO DE LEI Nº. _______/2020. 
 
“Autoriza o Município de Rubineia a firmar Termo de Convênio com a Santa Casa de Misericórdia de 
Santa Fé do Sul, objetivando repasse de recursos financeiros para o fim que especifica”. 
 

O Prefeito Municipal de Rubinéia, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Rubinéia 
aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 
Artigo 1º - Fica o Município de Rubineia, autorizado a firmar Termo de 

Convênio com a Santa Casa de Misericórdia de Santa Fé do Sul, com o objetivo de efetuar repasse de 
recursos financeiros até o valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), destinados à aquisição de Material de 
Consumo, Equipamentos e Material Permanente para o enfrentamento do novo coronavírus (COVID-
19). 

 
Artigo 2º - A entidade conveniada deverá prestar contas dos recursos 

recebidos, nos termos da legislação vigente. 
 

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial, 
no orçamento vigente para atender despesas decorrentes da presente Lei. 
 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Rubinéia-SP, aos 01 de abril de 2020. 
 
 
 
 

APARECIDO GOULART 
Prefeito Municipal 
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Mensagem n.º 018/2020. 
 

Rubinéia, SP, 1 de abril de 2020. 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
CLAUDELINO BALBINO DE OLIVEIRA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
RUBINÉIA – SP 
 
 
 
Senhor Presidente,  
 
 
    Encaminho à apreciação dessa colenda Câmara, o incluso projeto que 
autoriza o Município de Rubineia a firmar Termo de Convênio com a Santa Casa de Misericórdia de 
Santa Fé do Sul, objetivando repasse de recursos financeiros para o fim que especifica. 
 
    Os recursos serão utilizados pela Santa Casa no combate à COVID-19. 
 

Pleiteamos que o projeto tenha tramitação em regime de urgência, de 
acordo com o artigo 42 da Lei Orgânica do Município. 
 
    Contando com a alta compreensão e colaboração de Vossa Excelência e 
nobres pares, aproveitamos para reiterar nossos protestos de estima, consideração e apreço. 
 

Respeitosamente, 
 
 
 

Aparecido Goulart 
Prefeito Municipal  
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